
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de GOIÂNIA

Goiânia - 2ª UPJ Varas de Crimes Punidos com Reclusão e Detenção: 2ª, 4ª, 8ª, 9ª e 10ª

 
 

CERTIDÃO NARRATIVA

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

 
Identificação 
 

Processo 
 

Natureza : PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário

Requerente:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

Adv. Requerente:

Requerido: GUTEMBERG SILVA DA ROCHA

 
Movimentações do Processo 
 
Em 03/11/2020 12:51:54, Juntada de Documento - Autorização de Digitalização; Em 03/11/2020 12:51:56, Processo Distribuído -

Goiânia - Vara de Crimes Praticados Contra Hipervulneráveis (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico); Em 03/11/2020

12:51:56, Juntada de Documento - Histórico Processo Físico; Em 08/01/2021 14:06:39, Certidão Expedida - certidão processo-

digitalização; Em 19/01/2022 10:01:04, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria de Crimes Contra Hipervulneráveis

(Referente à Mov. Certidão Expedida - 08/01/2021 14:06:39); Em 19/01/2022 10:03:57, Certidão Expedida - Alteração de dados;

Em 19/01/2022 13:12:22, Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Aylton Flavio Vechi <br> MP Responsável Atual:

MOZART BRUM SILVA; Em 31/01/2022 03:03:36, Intimação Lida - Automaticamente para Ministério Público (Referente à Mov.

Certidão Expedida (08/01/2021 14:06:39)); Em 02/02/2022 18:22:45, Juntada -> Petição - Requer folha de antecedentes; Em

29/03/2022 13:04:32, Certidão Expedida - Redistribuições PROAD 202202000319340; Em 29/03/2022 13:05:35, Processo

Redistribuído - Goiânia - 8ª Vara Criminal (Normal) - Distribuído para: André Reis Lacerda; Em 05/04/2022 16:12:32, Juntada de

Documento - Certidão de Antecedentes; Em 30/05/2022 16:10:21, Ofício(s) Expedido(s); Em 30/05/2022 16:15:08, Juntada de

Documento - Envio de Ofício Solicitando Precatória; Em 01/06/2022 13:23:16, Juntada de Documento - Carta Precatórica esta

para Cumprimento; Em 22/09/2022 13:33:03, Ofício(s) Expedido(s); Em 08/11/2022 09:04:13, Certidão Expedida - Envio de Ofício

Solicitando Precatória; Em 01/12/2022 15:24:14, Juntada de Documento - CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA CUMPRIDA; Em

15/12/2022 13:35:41, Intimação Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ - Crimes Punidos com Reclusão (Referente

à Mov. Juntada de Documento - 01/12/2022 15:24:14); Em 15/12/2022 14:07:16, Troca de Responsável - MP Responsável

Anterior: Aylton Flavio Vechi <br> MP Responsável Atual: PUBLIUS LENTULUS ALVES DA ROCHA; Em 16/12/2022 16:31:13,

Intimação Lida - Por PUBLIUS LENTULUS ALVES DA ROCHA (Referente à Mov. Juntada de Documento (01/12/2022 15:24:14));

Em 16/12/2022 16:58:13, Juntada -> Petição; Em 08/02/2023 15:37:39, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e

publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de GUTEMBERG SILVA DA ROCHA - Polo Passivo

(Referente à Mov. Juntada -> Petição - 16/12/2022 16:58:13); Em 09/02/2023 17:06:36, Juntada -> Petição - PAGAMENTO

INTEGRAL DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE; Em 13/03/2023 13:07:14, Intimação

Expedida - On-line para Goiânia - Promotoria da UPJ - Crimes Punidos com Reclusão (Referente à Mov. Juntada -> Petição -

Requerente GUTEMBERG SILVA DA ROCHA
CPF 04045499180

Protocolo 0112440-43.2018.8.09.0175
Juízo
Valor da Ação 0,00
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09/02/2023 17:06:36); Em 14/03/2023 15:08:27, Intimação Lida - Por PUBLIUS LENTULUS ALVES DA ROCHA (Referente à Mov.

Juntada -> Petição (09/02/2023 17:06:36)); Em 14/03/2023 15:08:39, Juntada -> Petição; Em 22/03/2023 15:55:32, Autos

Conclusos - P/ SENTENÇA; Em 24/03/2023 10:14:57, Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Extinção da Punibilidade ou da

Pena -> Cumprimento da suspensão condicional do processo; Em 24/03/2023 15:39:28, Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da UPJ-Crimes Punidos Reclusão e Detenç (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Extinção da Punibilidade -> Cumprimento da suspensão condicional do processo - 24/03/2023 10:14:57); Em 24/03/2023

15:39:28, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) -

Adv(s). de GUTEMBERG SILVA DA ROCHA - Polo Passivo (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Extinção da Punibilidade -> Cumprimento da suspensão condicional do processo - 24/03/2023 10:14:57); Em 27/03/2023

12:06:52, Intimação Lida - Por PUBLIUS LENTULUS ALVES DA ROCHA (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do

Mérito -> Extinção da Punibilidade -> Cumprimento da suspensão condicional do processo (24/03/2023 10:14:57)); Em 28/03/2023

16:57:44, Transitado em Julgado - Certidão - transito em julgado; Em 28/03/2023 16:58:24, Certidão Expedida - Certidão -

arquivamento; Em 28/03/2023 16:58:24, Processo Arquivado; Em 12/09/2024 10:44:39, Juntada -> Petição; Em 13/09/2024

15:35:47, Mudança de Assunto Processual; Em 13/09/2024 17:07:41, Certidão Expedida - certidão narrativa não expedida (evento

36); Em 13/09/2024 17:08:31, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de GUTEMBERG SILVA DA ROCHA - Polo Passivo (Referente à Mov. Certidão Expedida - 13/09/2024

17:07:41); Em 16/09/2024 14:47:09, Juntada -> Petição.

 
<p style="text-align:justify"><span style="font-size:11px"><span style="font-family:Courier
New">Certifica mais que, o Ministério Público do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições
legais, à época, perante o Juízo da 6ª Vara Criminal desta comarca, com base no Inquérito
Policial nº 327/2018 (iniciado em 15/08/2018 na 1ª Delegacia Distrital de Polícia de Goiânia-GO,
por meio de Portaria), ofertou em 10/06/2019 denúncia em desfavor de Gutemberg Silva da
Rocha, brasileiro, nascido aos 22/11/1991, natural de Jacobina-BA, RG nº 5463333-SPTCSP,
CPF nº 040.454.991-80, filho de Cassia Magaly Borges e de Edvan Rodrigues da Rocha, pela
suposta prática dos artigos 304 e 298, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida em
11/06/2019 pela autoridade judiciária. O Ministério Público formulou proposta de suspensão
condicional do processo ao acusado, momento em que foram apresentadas as condições
impostas, havendo sua anuência. Em seguida, foi homologada a suspensão condicional do
processo pela autoridade judiciária, nos termos do art. 89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95. Por
fim, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade do acusado, ante o cumprimento
das obrigações contidas no termo de suspensão condicional do processo. O MM. Juiz em
sentença prolatada no dia 24/03/2023 julgou extinta a punibilidade de Gutemberg Silva da Rocha,
face ao cumprimento integral das condições estipuladas na suspensão condicional do processo,
com fulcro no artigo 89, parágrafo 5º, da Lei nº 9.099/95. Essa sentença transitou em julgado na
data de 28/03/2023. Os presentes autos do processo, assim, foram arquivados em
28/03/2023.</span></span>
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 19 de setembro de 2024.

 
 
 

 
17:20:53  Jurandir Sebastiao de Sousa Junior 5105242

Número da Guia 06790783050
Taxa Judiciária 18.29
Certidão 51.66
Total 69,95
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